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DECRETO LEGISLATIVO nº 06/2025, de 21 de maio de 2025. 

 

  DIEGO TRINDADE, Presidente da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Artigo nº. 18, inciso I, alínea “q” do Regimento Interno e 

de acordo com o art. 5º da Lei Municipal nº. 1.605/2024, de 12 de dezembro de 2024 (LOA 2025). 

 

  D E C R E T A: 
 
 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a abrir no Orçamento Geral do 

Poder Legislativo do Município de Saudade do Iguaçu, para o Exercício Financeiro de 2025, um Crédito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para atender a despesa, dentro 

da seguinte dotação orçamentária: 

 
0100 – CÂMARA MUNICIPAL 
0101 – Câmara Municipal  
Função: 01 – Legislativo  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa 

Programa:  0001 – Atividades Legislativas 

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.37.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – (1048) 
Fonte: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)  R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 

 Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Aberto no artigo anterior, é indicado como recurso, o disposto 

no item III parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, o proveniente da anulação parcial da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
0100 – CÂMARA MUNICIPAL 
0101 – Câmara Municipal 
Função: 01 – Legislativo 

Sub-função: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0001 – Atividades Legislativas 

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

4.4.90.51.00.00  - OBRAS E INSTALAÇÕES – (1055) 
Fonte: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
 
                             Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, em 21 de maio de 2025. 

 

 

 

DIEGO TRINDADE 

Presidente do Poder Legislativo 
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